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PREFÁCIO 

A alegria de prefaciar um livro que é fruto de pesquisa no mestrado 

ou doutorado é renovada a cada convite recebido; e, no caso desta obra, 

da dissertação de mestrado defendida perante exigente banca examinadora 

aprovada sem restrições e com recomendação para que fosse publicada. 

tema que permaneceu esquecido durante muitos anos, em que o negócio ju-

rídico processual não despertava o interesse dos estudiosos enquanto fonte 

-

de estar adstritas a algumas situações típicas expressamente indicadas no 

sendo estas duas últimas para situações que não envolviam as típicas recla-

mações trabalhistas. 

A possibilidade do negócio jurídico processual, estabelecida como cláu-

que versam sobre direitos que admitem a autocomposição, é um divisor de 

águas no direito processual, ramo do direito público por excelência e marca-

do por normas de natureza cogente. A inovação legislativa está em perfeita 

sintonia com os princípios que norteiam o direito processual moderno, no 

-

ponsáveis para que a tutela jurisdicional seja dispensada em prazo razoável, 

hipótese típica de negócio jurídico processual está consagrada no art. 789, 

custas na hipótese de acordo. No entanto, reconhece que não se pode despre-

zar a possibilidade dos negócios jurídicos processuais atípicos, por aplicação 

sem olvidar os princípios que são peculiares ao processo trabalhista. 
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-

convenções que estabelecem o negócio jurídico processual quando se tratar 
de inserção abusiva em contratos de adesão ou nas situações em que se 

-

-
ta foi enfrentada pelo autor, no capítulo 4 deste livro, sem olvidar a orientação 

-
-

presumir a vulnerabilidade de uma das partes em todas as situações, motivo 
pelo qual não se cogita da incompatibilidade que emerge dos princípios do 
direito processual do trabalho. 

A própria legislação trabalhista, ao estabelecer que o empregado com 
-

com seu empregador acerca de questões que dependem da tutela sindical 
para a grande maioria dos trabalhadores, afastou a presunção de vulnerabi-

processual, o que amplia a possibilidade do negócio jurídico processual.

da mesma temática e que enriquecerá o repertório do leitor exigente, que 

esta publicação que envolve tema atual e relevante. Desejo boa leitura a 
você, que se interessou por este prefácio e que terá o privilégio de ótimas 
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1. INTRODUÇÃO

O negócio jurídico processual, apesar de sua expressa previsão legal 

ser inovadora e advir com uma visão aberta que incentiva a negociação 

além da arraigada previsão normativa, como é possível perceber da leitura 

novo, apesar de grande parte da doutrina ter sido omissa ou negar a sua 

meio da grande ressalva em introduzir no processo a aplicação da vontade 

das partes em dinamizar e alterar o procedimento.

ampliou a liberdade negocial das partes mediante uma cláusula geral que 

permite, por meio do autorregramento da vontade, o ajuste do procedimen-

-

res, faculdades e deveres processuais, antes ou durante o processo, sem a 

necessidade tanto de expressa previsão legal para autorizar a negociação 

quanto da intermediação de terceiros.

voltada à cooperação processual, respeito à autonomia das partes e à boa-fé, 

o que torna parte da doutrina, agarrada ainda aos resquícios de um publicis-

mo exacerbado, contrária a previsões normativas como a acima citada.

entender que não se trata da violação do caráter público do processo ou seu 

completo abandono. Assim, entende que, longe de voltar para a era privatista 

romana processual, a nova previsão traz um balanceamento entre a corda 

tensionada que divide publicismo e privatismo, ou seja, apesar de uma su-

posta redução dos poderes do juiz pela própria atuação das partes, esses 

poderes não são desrespeitados ou excluídos, tanto que o mesmo artigo 

prevê o controle da validade pelo juízo, inclusive podendo ser feito de ofício.

Não só a doutrina processual civil apresentou ressalvas ao negócio jurí-

sofreu duras críticas pela doutrina trabalhista, afastando a sua aplicação no 

processo do trabalho, inclusive com expressa previsão normativa emana-

não trazer qualquer discussão ou estudo que encampasse o posicionamento 

adotado, calou muitas vozes e certamente intimidou a discussão, pela juris-

prudência ou pela doutrina.
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Desse modo, este trabalho traz pesquisa sobre a discussão quanto à 

possibilidade ou não da aplicação do negócio jurídico processual na seara 

processual trabalhista e se essa aplicação sofrerá ou não adaptações ou 

restrições, utilizando como norte o respeito aos direitos fundamentais, sem 

almejar o desrespeito à vulnerabilidade intrínseca do trabalhador.

sobre aspectos introdutórios e disposições preliminares do negócio jurídico 

processual. O objetivo pretendido não é trazer estudo histórico ou esmiuçar 

conceituá-lo, apresentar sua natureza jurídica e a discussão quanto à não 

violação do caráter público processual.

-

lidade de negócios processuais atípicos, será estudada a própria previsão 

Arbitragem) que traz expressamente sua aplicação somente aos litígios en-

para o estudo dos requisitos e do controle da validade do negócio jurídico 

processual.

Nessa toada, a próxima seção do trabalho será voltada ao aspecto proces-

negócio jurídico processual típico no texto consolidado, além de reforçar a au-

-

rância sobre os instrumentos coletivos aos contratos de trabalho, no caso de 

empregado portador de diploma de nível superior e que perceba salário men-

juízo 100% digital, o foro de eleição, a convenção probatória, a aplicação no 

direito coletivo, entre outras formar de se utilizar essa ferramenta, em qual-

quer momento processual. 

Desse modo, a pesquisa aqui apresentada se fundamenta na busca da 

tutela efetiva dos direitos fundamentais nas relações de trabalho por meio do 

estudo da teoria dos negócios processuais mediante uma interpretação sis-

temática e, para isso, utiliza o método hipotético-dedutivo, junto à integração 
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de pesquisas relacionadas ao tema que possibilitaram o abandono de con-

ceitos presumidos ou pré-concebidos que rechaçavam qualquer discussão 

por meio da máxima proteção da indisponibilidade dos direitos trabalhistas 

sem ao menos visualizar sua concretude. 

sobre o tema, mas trazer um ponto de vista que, apesar de ser adepto ao 

negócio jurídico processual na seara trabalhista, não perde ou ofende a pro-

teção dos direitos fundamentais dos trabalhadores, fomentando o debate na 

academia, na doutrina e na jurisprudência, objetivando fortalecer o pensa-

mento crítico do processo do trabalho.


